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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 099/2024 - GP

Portaria nº 099/2024 - GP Lagoa Nova / RN, 23 de fevereiro
de 2024.
 

“CONCEDE DIÁRIAS AO SERVIDOR QUE
SE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS. ”

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade dispostas no Decreto
Municipal nº 1.400/2023 de 02 de junho de 2023.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária com valor a ser pago de R$
150,00 (cento e cinquenta reais), conforme valor unitário para
Caicó/RN (Qualquer cidade entre 100 e 249 km de distância)
de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para custear despesas
da servidora LÍVIA DAYANE DE MEDEIROS MOURA,
matricula nº 3512; Cargo Secretária Municipal, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, em viagem a cidade de
Caicó/RN no dia 28 de fevereiro de 2024, para participar da
132ª Reunião ordinária da CIR da 4º Região de Saúde, que
acontecerá no auditório da IV URSAP auditório do sindicato
dos trabalhadores e trabalhadoras rurais, localizado na rua
Antônio Simões de Azevedo 23, Bairro Paraíba Caicó /RN.
 
Art.2º - No período supracitado no artigo anterior, todos os
processos serão assinados de forma eletrônica, desde que
admitido pelas partes, para a continuidade do fluxo de trabalho
dos departamentos instrumentais da Prefeitura Municipal de
Lagoa Nova/RN.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
Cientifique-se;
Publique-se e;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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